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INTERES. : ESTADO DE SÃO PAULO
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DA 
GARANTIA. IMÓVEIS POR SEGURO GARANTIA. ANUÊNCIA DO EXEQUENTE. 
PRESCINDIBILIDADE.
I - A substituição da garantia da execução fiscal por fiança bancária ou seguro garantia 
não pode ser feita exclusivamente por conveniência do devedor, quando a Fazenda 
Pública recusar em detrimento de dinheiro. Precedentes: AgInt no AREsp n. 
1.740.024/MG, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
3/4/2023, DJe de 13/4/2023 e AgInt nos EDcl no REsp n. 1.988.680/PE, relator Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 29/8/2022, DJe de 5/9/2022).
II - Entretanto, na hipótese dos autos, a substituição por seguro garantia não ocorre em 
cima de penhora de dinheiro, mas de imóveis de propriedade da executada, sendo 
aplicável o contido no art. 15 da Lei n. 6.830/1980, com redação da Lei n. 13.043, de 
2014.
III - Ao analisar a natureza das garantias sob exame, verifica-se que a capacidade da 
fiança bancária e do seguro garantia de serem convertidos em dinheiro, ao término do 
procedimento executivo, coloca-os como opções mais eficientes para a garantia da 
execução se comparados aos imóveis, o que afasta a necessidade de o executado utilizar 
do princípio da menor onerosidade para pleitear a substituição, bem assim que a Fazenda 
Pública seja consultada sobre tal procedimento. Precedentes : AgInt no REsp n. 
1.915.046/RJ, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 28/6/2021, 
REPDJe de 27/8/2021, DJe de 1º/7/2021 e REsp n. 2.034.482/SP, relatora Ministra 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 21/3/2023, DJe de 23/3/2023.
IV - Recurso especial improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 



os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com 
o Sr. Ministro Relator.

Ausente, ocasionalmente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães.
 
                    Brasília, 19 de setembro de 2023.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator



Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 2.058.838 - SP (2023/0082896-9)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo 

contra o acórdão abaixo ementado, in verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. Oferta de seguro 
garantia em substituição à penhora sobre bens imóveis. Possibilidade. É cabível a 
garantia da execução fiscal por meio de seguro garantia, nos termos do art. 9º, II, da 
LEF, com a redação dada pela Lei n° 13.043/14, desde que cumprida a exigência do 
acréscimo de 30% (art. 835, § 2º, e art. 848, parágrafo único, do CPC). Apólice que 
atende ao requisito estabelecido no Comunicado SUBG-CTF nº 03/2015 da PGE e 
art. 73, § 5º, da Resolução PGE 44, de 29.11.2019, no que tange à vigência até a 
extinção das obrigações da recorrente. Precedentes. Decisão reformada. Recurso 
provido.

No seu recurso especial, a recorrente indica como violado o art. 1.022 do 

CPC/2015, alegando, em suma, que o Tribunal a quo não analisou a sua tese de inviabilidade 

da substituição de garantia em execução fiscal, sem anuência do ente público.

Também apontou afronta ao art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/1980, c/c o art. 151 

do CTN.

Sustenta, em resumo, que é indevida a substituição da penhora, sem a 

concordância do exequente.

Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 2.058.838 - SP (2023/0082896-9)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a 

substituição da garantia da execução fiscal por fiança bancária ou seguro garantia não pode ser 

feita exclusivamente por conveniência do devedor, quando a Fazenda Pública recusar em 

detrimento de dinheiro.

Nesse sentido, destacam-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA. AUSÊNCIA DE 
ANUÊNCIA DO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO ATRELADA AO 
REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA N. 
7/STJ 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de 
que a garantia da execução fiscal por carta de fiança bancária ou seguro garantia não 
pode ser feita exclusivamente por conveniência do devedor, quando a Fazenda 
Pública recusar em detrimento do dinheiro, o que só pode ser admitido se a parte 
devedora demonstrar a necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade 
(AgInt no AREsp n. 1.947.228/SP, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda 
Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 26/5/2022).

2. Nesse contexto, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de 
origem mediante a análise do arrazoado oferecido pelo recorrente, a fim de aferir se 
o depósito foi realizado e se trouxe comprometimento à estrutura financeira do 
recorrente, exigiria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice 
previsto na Súmula n. 7/STJ.

Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 1.740.024/MG, relator Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, julgado em 3/4/2023, DJe de 13/4/2023.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO (DINHEIRO POR SEGURO 
GARANTIA). INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 9º, §§ 3º, 4º, 15, I, DA LEI 
6.830/1980. PRECEDENTES.

1. "Regra geral, quando o juízo estiver garantido por meio de depósito em 
dinheiro, ou ocorrer penhora sobre ele, inexiste direito subjetivo de obter, sem 
anuência da Fazenda Pública, a sua substituição por fiança bancária" (EREsp 
1077039/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ Acórdão 
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/02/2011, DJe 
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12/04/2011). Precedentes.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.988.680/PE, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 29/8/2022, DJe de 5/9/2022.)

Entretanto, na hipótese dos autos, a substituição por seguro garantia não ocorre 

em cima de penhora de dinheiro, mas de imóveis de propriedade da executada, sendo 

aplicável o contido no art. 15 da Lei n. 6.830/1980, com redação da Lei n. 13.043, de 2014.

O referido dispositivo tem a seguinte redação, in verbis:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:
I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança 

bancária ou seguro garantia; e  (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

Sobre o assunto, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA. 
AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DO EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO 
ATRELADA AO REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ÓBICE 
DA SÚMULA 7/STJ.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta 
Corte Superior, no sentido de que, nos termos do art. 15, inciso I, da Lei 6.830/80, é 
autorizada ao executado, em qualquer fase do processo e independentemente da 
aquiescência da Fazenda Pública, tão somente a substituição dos bens penhorados 
por depósito em dinheiro ou fiança bancária (EREsp 996.537/SP, 1ª Seção, Rel. Min. 
Denise Arruda, DJe de 4.5.2009). Ressalte-se que, com a vigência da Lei 
13.043/2014, tornou-se possível ao executado a substituição da penhora também por 
seguro garantia.

2. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que a não 
observância da ordem legal de preferência na nomeação de bens à penhora, na forma 
do art. 11 da Lei 6.830/1980, demanda a comprovação, pelo executado, da existência 
de elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor 
onerosidade, sendo insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC/1973 
(REsp 1.337.790/PR, relator: Min. Herman Benjamin, DJe de 7.10.2013, julgado sob 
a sistemática do art. 543-C do CPC/1973).

3. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial 
(Súmula 7/STJ).

4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 2.032.375/PR, relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 20/6/2022, DJe de 22/6/2022.)
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Ao analisar a natureza das garantias sob exame, verifica-se que a capacidade 

da fiança bancária e do seguro garantia de serem convertidos em dinheiro, ao término do 

procedimento executivo, coloca-os como opções mais eficientes para a garantia da execução 

se comparados aos imóveis, o que afasta a necessidade de o executado utilizar do princípio da 

menor onerosidade para pleitear a substituição, bem assim que a Fazenda Pública seja 

consultada sobre tal procedimento.

Sobre o assunto, confiram-se ainda:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA. 
DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO. MULTA. SEGURO GARANTIA. CAUÇÃO 
IDONÊA. OBSERVÂNCIA.

1. O seguro garantia e a fiança bancária, desde que suficientes para saldar o 
valor da dívida, constituem instrumentos idôneos de caução para fins de suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário, vale dizer, da prática de qualquer ato executivo, 
pois garantem segurança e liquidez ao crédito do exequente, sem comprometer o 
capital do executado, produzindo os mesmos efeitos jurídicos que o dinheiro, nos 
termos do disposto nos art. 835, §2º, e 848, parágrafo único, do CPC/2015.

2. A ordem de preferência estabelecida no art. 835, I, do CPC/2015 e no 
art. 11, I, da Lei n. 6.830/1980 não exclui o direito do devedor de garantir o juízo de 
forma antecipada, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, para o 
fim de suspender a cobrança da multa administrativa, a inscrição do seu nome no 
CADIN ou obter certidão positiva com efeito de negativa.

3. É inegável que o seguro garantia e a fiança bancária ganharam maior 
importância com a grave crise econômica decorrente da pandemia do COVID-19, 
porquanto equilibram o princípio da máxima eficácia da execução para o credor e o 
princípio da menor onerosidade para executado, constituindo instrumentos 
determinantes para a manutenção das atividades de muitas empresas.

4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.915.046/RJ, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira 

Turma, julgado em 28/6/2021, REPDJe de 27/08/2021, DJe de 1º/7/2021.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ART. 829, § 2º, DO 
CPC/15. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. ART. 835, § 
2º, DO CPC/15. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA EM DINHEIRO POR SEGURO 
GARANTIA JUDICIAL. ACRÉSCIMO DE TRINTA POR CENTO AO VALOR DO 
DÉBITO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO 
CREDOR/EXEQUENTE. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE 
EXPRESSAMENTE EQUIPAROU A FIANÇA BANCÁRIA E O SEGURO 
GARANTIA JUDICIAL AO DINHEIRO. HARMONIA ENTRE OS PRINCÍPIOS 
DA MÁXIMA EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO E DA MENOR ONEROSIDADE 
AO EXECUTADO. REJEIÇÃO SOMENTE POR INSUFICIÊNCIA, DEFEITO 
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FORMAL OU INIDONEIDADE DA SALVAGUARDA OFERECIDA. SITUAÇÃO 
NÃO VERIFICADA NA HIPÓTESE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA.

1. Embargos à execução de título executivo extrajudicial, dos quais foi 
extraído o presente recurso especial, interposto em 1º/2/2022 e concluso ao gabinete 
em 10/11/2022.

2. O propósito recursal consiste em decidir se, em execução de título 
extrajudicial, é possível a substituição da penhora em dinheiro por seguro garantia 
judicial, observados os requisitos do art. 835, §2º, do CPC/15, notadamente diante da 
discordância da parte exequente.

3. O legislador, ao dispor sobre a ordem preferencial de bens e a 
substituição da penhora, expressamente equiparou a fiança bancária e o 
seguro-garantia judicial ao dinheiro, nos seguintes termos: "para fins de substituição 
da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, 
desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta 
por cento" (art. 835, § 2º, do CPC/15).

4. Precedente desta Terceira Turma a afirmar que: "dentro do sistema de 
execução, a fiança bancária e o seguro garantia judicial produzem os mesmos efeitos 
jurídicos que o dinheiro para fins de garantir o juízo, não podendo o exequente 
rejeitar a indicação, salvo por insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da 
salvaguarda oferecida" REsp 1.691.748/PR, DJe 17/11/2017).

5. Hipótese em que o acórdão recorrido manteve a decisão do Juízo de 
primeiro grau que deferiu a substituição da penhora de ativos financeiros dos 
recorridos por seguro garantia judicial, sob o fundamento de que, na sistemática do 
CPC/15, ao executado é facultada a referida substituição, desde que com acréscimo 
de 30% no valor do débito, sendo prescindível a aceitação pelo exequente/recorrente. 
Necessidade de manutenção do decisum.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.
(REsp n. 2.034.482/SP, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

julgado em 21/3/2023, DJe de 23/3/2023.)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2023/0082896-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.058.838 / SP

Números Origem:  00076219320118260606  000762193201182606061009896913  
000762193201182606061009896913606012011007621  1009896913  
22325267020218260000  606012011007621  76219320118260606  
762193201182606061009896913  762193201182606061009896913606012011007621

PAUTA: 19/09/2023 JULGADO: 19/09/2023

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : MÁRCIO FERNANDO FONTANA  - SP116285 
RECORRIDO : SUZANO S.A. 
RECORRIDO : SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A 
ADVOGADOS : DANIELLA ZAGARI GONÇALVES  - SP116343 

 MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT  - SP173362 
 MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA  - SP144994 
 RODRIGO CÉSAR DE OLIVEIRA MARINHO  - SP233248 
 WAGNER MELLO DOS SANTOS  - SP457831 

INTERES.  : ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa (Execução Fiscal)

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). CRISTIANE ROMANO FARHAT FERRAZ, pela parte RECORRIDA: SUZANO S.A.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin e Mauro Campbell Marques votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, ocasionalmente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães.
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